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Excelentíssimo Senha 
ELIAS CHEDIEI< 
Presidente da Câmara 
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1 

Senhor Presidente: 
I 

I 

I 

I 

Em 24 de junho de 2016 

1 3 2 /16 

Nos termos da Lei Orgânica do Município de 
I 

Araraquara, encamin r ' Ci>S a I Vossa Excelência, a f im de ser apreciado pelo 
nobre Poder Legisla i o, \ I o ,incluso Projeto de Lei que dispõe sobre a 
obrigatoriedade das I mpresas concessionárias de serviço público de 
distribuição de energi I Í~ ric1, telecomunicação e outros serviços, detentoras 
da infraestrutura de \ ost es,l atenderem às normas técnicas aplicáveis à 
ocupação do espaço pl í li ~o e I promoverem a retirada dos fios inutilizados nos 

.f. d I . I I. .I. d postes, not1 1car as ~ I 1s em_presas que ut1 1zam os postes como suporte e 
b _I I ' Jr1· d A d' .d ~ . seus ca eamentos, em as puu 1cas e raraquara e a outras prov1 enc1as. 

distorção que vem to j 
cidades: o abandono d 1 

I 
de energia, telefonia, 
trocas e substitu ições. 

I 

A I presente propositura vem corrigir uma grave 
do conta das ruas de Araraquara e de inúmeras outras 
aQos ~ fios baixos soltos em postes, após as empresas 

I ~ . d I. cauo, mternet, entre outras, rea 1zarem reparos, 
I 

I 

I 

Como sabemos, a existência desses fios soltos é 
altamente prejudicial ra a J1

ociedade, na medida em que eles são ótimos 
condutores de energia 1 I ' t liica ~ colocam em risco a vida das pessoas. 

crianças que brincam 
idosos, que encontram 
encontram os fios solto . 

\

I 

A ' d"d d d" . . . d h me 1 a eve 1mmUJr o nsco e c oques para 
s r~uaJ~ bem como portadores de deficiência física e 
a or ~ ificuldade de locomoção no momento em que 

I 

U I 
~·~ ... \ 
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Constituição Federal 
li 

adequado ordename 
do parcelamento e da 

a legislar sobre ene~ 

ocupação do espaço I 
ao município. Seg 
concessionárias de \ 
urbanístico: ( ... ) (RE 
27.8.2010). 

De acordo com o inciso VIII do artigo 30 da 
· orr p ~te aos Municípios promover no que couber 
' 1:6

1 

rr~torial mediante planejamento e controle de uso, 
I I 11 

c paç~o do solo urbano. 

~ortanto, o presente projeto de lei não se propõe 
, ape

1

nas balizar a obrigação acessória relacionada à 
! ~~ o, \

1

cuja regulamentação é perfeitamente pertinente 
1 

<D a jurisprudência do Supremo Tribunal, as 
ehsia \\ elétrica submetem-se as regras de Direito 
581.9i 7, Relator o Ministro Eros Grau, Plenário, Dje 

I 

~bm a instituição da presente lei não haverá 
qualquer conflito de I wetências: à União cabe, com exclusividade, dispor 
sobre as concessões Gl 

1 
s ~se+iços públicos de sua alçada e aos municípios 

compete, com exclusil ~ a e,J~ ispor sobre seus bens e sobre o planejamento, 
uso e ocupação de seu , 1~1, s bsolo e espaço aéreo (Art. 30, I e VIII e 182, CF). 

A~emais, não se trata também de pagamento de 

1
r1, ~tiJ\ização de solo, mas sim o de ressarcir o exercício 

1
o111

1
c1a 

1 

com a cobrança apenas daquelas empresas 
feiriz~das infratoras. Somente será penalizado o 

contraprestação pela 

1 

efetivo de Poder de 
concessionárias ou 
Ocupante que não sJ 
t

, . . I 
ecmcas ass1m o per 

aplicáveis). 

empresas infratoras o · I, 
fora da faixa de ocu 
regularizem, portanto\ 
sejam penalizadas. 

s\~ rin ke a utilizar do espaço público que as normas 
I (I ' e Norma Tecnica ABNT BR 15688:2012 e outras 

I 

O município deve promover ações em relação as 

l
oniventes com a invasão indevida do espaço público 
çãp ,I ermitida, com prazos definidos para que se 
a

1 do~lhes as devidas oportunidades para que não 

I 

A bresente lei deverá também ter abrangência de 
irregularidades em rei g o a pb

1

1 
stes que se encontram em estado precário ou 

f d · ' 111 l 1 b' I- I - d I o erecen o nscos a po açr o r tam em em re açao e re ocaçao e postes ma 
posicionados, algumas\ z~s i ~vadindo as ruas e atrapalhando o transito de 
veículos, que deverão J rJ iocados sem quaisquer ônus para a Administração. 

\I 
Está sendo proposto um prazo de 1 (um) ano para 

adequação e impleme ' ·ão \1total do que determina a lei para a fiação 
existente, sendo que n 

1 

1 

~11 
,eríodo o Município poderá emitir notificações, mas 

ainda sem aplicação 1 

· enJllidades para que a Distribuidora repasse as 
I 

I· 
I I 
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notificações aos 
reguladores. 

antes e efetuando denúncias junto aos órgãos 

f lguns Municípios do Rio Grande do Sul, como 
Porto Alegre, Bento , r galves, Canela e Novo Hamburgo, em Goiás, Goiânia e 
alguns municípios dd st11do lide São Paulo, como Limeira, Botucatu, Sorocaba, 
Santos, Olímpia, Bar!, 

1 I B:9 ni~a e Barão de Antonina aprovaram lei municipal 
similar à que está se 

1

1 

! 1 drodosta. Na cidade de São Paulo e em muitas outras 
b ' · ' . I 11 d I . t 't -

tam em Jaexlstem p ' T L::::or:~~:s::~o Poder Executivo Municipal 
entende estar plena d e julktificada a presente propositura e aguarda que o 
Projeto que ora sub 

1

1 

te ao crivo do Legislativo Municipal seja prontamente 
aprovado. 1 

1 

. ~or julgarmos esta propositura como medida de 
urgência, solicitamos ·a o pl esente Projeto de Lei apreciado dentro do menor 
prazo possível, nos 

11 b do artigo 80 da Lei Orgânica Municipal. 

\Xalho-me do ensejo para renovar-lhe os protestos 
de estima e apreço. 

Jlitenciosamente, 

Prefeito Municipal 
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I 

I 

I 

I PROJETO DE LEI Nº 

I 
I 

I 

152 116 

Dispõe sobre a obrigatoriedade das empresas 
~oncessionárias de serviço público de distribuição 
~ e energia elétrica, telecomunicação e outros 
~erviços, detentoras da infraestrutura de postes, 
~tenderem às normas técnicas aplicáveis à 
I - d 'bl" 0cupaçao o espaço pu 1co e promoverem a 
~~tirada dos fios inutilizados nos postes, notificar 
as demais empresas que utilizam os postes como 
~~~porte de seus cabeamentos, em vias públicas de 
Araraquara e dá outras providências. 

I 

I 

I 

Art. lo Ficam as empresas concessionanas de 
serviço público de dis UJiçã& de energia elétrica, telecomunicações e outros 
serviços, detentoras \ lnfrJestrutura de postes, obrigadas a utilizarem o 
espaço público de ~a \~rdenada em relação ao posicionamento e 
alinhamento de tod

1 

. ~~ ~l ações e equipamentos instalados, para isso 
respeitando rigorosa 1 ~~~ as normas técnicas aplicáveis, em particular em 

b A o f ' I 11 

' o d I - I o servanc1a aos a ast e tos mm1mos e segurança em re açao ao so o, em 
relação aos condutorJ ' 1 n r rgi~ados da rede de energia elétrica e em relação às 
instalações de ilumina 1 

· ! públ
1

ica. 
I 

§ ! 1º O compartilhamento de postes não deve 
I 

comprometer a segura ·a de ~essoas e instalações. 

I 

§ 12º É obrigação das Distribuidoras de energia 

elétrica, telecomunio 
1 õ~. s ~ outros serviços, zelarem para que o 

compartilhamento de 1 h 1s sJ mantenha regular às normas técnicas, para isso 

notificando as empr: 1 ~s \ O~upantes de sua infraestrutura, bem como 
denunciando junto ao 

1
ão re~ulador das Ocupantes, em caso de não tomadas 

d "d "dA o I I I I b I "d as ev1 as prov1 enc1a os prazos esta e ec1 os. 

A+ . 2• As Distribuidoras de energia elétrica, 
telecomunicações e ou , s serviços, deverão tomar todas as medidas cabíveis 

t O I I 1t ' . d d f" . ·1· d peran e a empresa ~ 
1
a e para a ret1ra a e 10s mut1 1za os nos postes 

bem como a retirada d le1xes de fios depositados nos postes, como forma de 
d o o d . I' t i I t I o - o I re uz1r os nscos e ac1 , e es e a enuar a po UIÇao v1sua . 

I 
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I , 

Art. 6° Ficam as empresas Distribuidoras de 

energia elétrica, tel ~ nruni\cações e outros serviços, obrigadas a enviarem 
mensalmente ao Po 1 t Rxecutivo, relatório constando todas as notificações 

realizadas junto às e
1 1 \ re~as l Ocupantes e denúncias junto ao órgão regulador 

das Ocupantes, bem ! ~ a comprovação de protocolo dos documentos. 

I AI 7° o . ' . d ' "f" 

Distribuidoras, telec · 

infraestrutura, toda ~ 
projetos especia is qu 

. I 
equipamentos a sere 

1 

rt. mun1c1p1o evera not1 1car as empresas 

m\ icações e outros serviços, e os ocupantes de sua 
ql!le ~m determinados logradouros públicos, existirem 

tera~\ as diretrizes usuais de ocupação das estruturas e 
hJt alados. 

~ 1• As Distribuidoras, telecomunicações e outros 
serviços, e os ocup ~ es deverão, assim que notificados, cumprirem de 
. d" ' .I I li I - d d d" . d . 1me 1ato as poss1ve1 . ~wansoes e acor o com as 1retnzes o proJeto 
especial. 

serviços e as ocupante
1 

demonstrando o cu I 
especial fixado pela pr 

' 
[I 

nos prazos fixados suj 
Municipal através da a

1 

I' 

§ 2º As Distribuidoras, telecomunicações e outros 
e

11
erão apresentar documentação técnica à prefeitura, 

rirr erl to das diretrizes estabelecidas pelo projeto 
itJra. 

Art. 8° O não cumprimento do disposto nesta Lei 
a á d infrator o dever de indenizar o Poder Público 

ka~ão de penalidade: 

I - Às empresas Distribuidoras de energia, 

telecomunicações e o
1 

lo~ serviços, multa de 70 UFMs (Setenta Unidades 
Fiscais Municipais), porl tt d 

1 
ndtificação ou,denúncia que deixar de realizar; 

j 11 - As empresas Distribuidoras, 

telecomunicações e ou I s ner~iços e demais empresas Ocupantes que utilizam 
os postes para suporte\ ' sb\ us

1 

cabeamentos, em relação a não conformidade 
de sua responsabilida , I multa de 70 UFMs (Setenta Unidades Fiscais 

I I 
Municipais), se, depois 1 notif"cada, não realizar a manutenção de seus fios e 
equipamentos dentro d ' r 11zo estabelecido. 

\ P.lfágrafo único. Para os efeitos desta Lei, 
consideram-se infratora ,otJ as \as empresas concessionárias e/ou terceirizadas 

que estiverem operand ~~ ~1tro_ do âmbito do Município de Araraquara, agindo 
em desacordo com esta i · 1slaçao. 

I' 
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I Art. go O prazo para adequação e implementação 
total do que determi I a esta Jei para a fiação existente, será de no máximo de 1 
(um) ano, a contar da ! 

1 t~1 de sua publicação. 

l?l arágrafo único. Durante este período as 
notificações realizada ' ã , er ejarão a aplicação de penalidades. 

publicação. 
Art. 10. Esta Lei entra em vigor na data de sua 

PREFEITURA DO MU CÍ~IO DE ARARAQUARA, aos 24 (vinte e quatro) de 
junho de 2016 (dois m ' ~ ~ ezesseis). 

I ~ 
I I ------

MARCELO FORTES BARBIERI 
Prefeito Municipal 
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Nos termo
1 

~d]Jimentais, encaminhe-se o presente 
P ' [ . I ~ C t t rocesso ai i anmssoes ompe en es. 

Araraquara . de ljunho de 2016. 

I 
ELIAS CHEDIEK 
I Presidente 
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1
eira, 24

1

1 de junho de 2016 19:41 
Ver 1 o~bs 
P ! I 11 E . M .. I roJ s 1110 xecut1vo unicipa 
1 - f~ efn p ~egos TI- subst.doc; 1.1 - Analistas.pdf; 1.1 -Técnico Infor e 
Pro . mJJdo ~.pdf; 2 - Conselho Municipal de Desenvolvimento Econômico e 
Sus I á~el.docx; 3 - Plano Diretor de Turismo.doc; 4- Posteação.docx; 5 -
pro g1 l pra~o regularização sepulturas.doc; 6 - Crédito DAAE -
Des !o ~earrlento da Captação das Cruzes.doc; 7 - Jornada Enfermagem.docx; 
8- ~ e 1o dr Lei Areas Computaveis e Nao Computaveis-15062016.docx 

Anexo 01 Substitutivo ao Projeto de Lei nQ ' / 21016 e mais 07 projetos encaminhados pelo Executivo Municipal 
nesta data. 

Observação: O Plano Diretor de Turismo de .
1 

1araqu
1

ara por ser muito grande e não poder ser enviado por e-mail, 

pois excede a capacidade do mesmo está g ~ ~a~ o nr formato "pdf' disponivel no diretório Ordem do Dia' 
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Atenciosamente, 

Marcelo Roberto Dispeiratti Cavalcanti 
Diretor Legislativo 
Câmara Municipal de Araraquara 
e-mail: marcelo@camara-arq .sp.gov.br 
(16) 3301-0625 - (16) 99116-6614 ou 
(16) 99795-7177 




